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DECRETO Nº 117/2021, DE 11 DE MAIO DE 2021. 

 
 “Dispõe sobre a nomeação de pessoal 

contratado por tempo determinado, conforme 

Lei Nº 378/2005 do Município de Manoel 

Vitorino, e dá outras previdências”.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO – ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 

 
D E C R E T A: 

 
Artigo 1º - Fica nomeado o servidor abaixo relacionado, conforme Lei Nº 378/2005 que 

“Dispõe sobre a instituição de regime especial para a contratação de pessoal, por tempo 

determinado, para atender necessidade, temporária de excepcional interesse público e dá 

outras providências”,  lotado na secretaria municipal de saúde. 

 

NOME CARGO 

Valverde Mont´Alverne Alves Marinho Médico 20H 

       

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor com data retroativa 01 de abril, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 11 de maio de 2021. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

 

 

MANOEL SILVANY BARROS  

Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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   Lei de Criação n° 308/1997 de 11 de Setembro de 1997 
     Lei de Alteração n° 459/2012 de 12 de Abril de 2012 

 

 

RESOLUÇÃO CMS N° 002/2021 

 

“Dispõe sobre a Alteração do 

Plano Municipal de Saúde 2018 – 

2021 frente ao COVID-19”. 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Manoel Vitorino em sua Reunião Ordinária 

realizada no dia 28 de Abril de 2021, no uso de suas prerrogativas conferidas pela Lei 

Orgânica de Saúde 8080/90 de 19 de Setembro de 1990, regulamentada pelo Decreto 

n° 7.508 de 28 de junho de 2011, pela Lei 8142/90 de 28 de Dezembro de 1990 e pela 

Lei Complementar nº 141 de 13 de Janeiro de 2012; 

     Considerando a Nota Técnica nº 5/2020 GGFIP/DGIP/SE/MS, que apresenta a 

necessidade de registro No Plano Municipal de Saúde das ações decorrentes do 

enfrentamento à pandemia do COVID-19; 

    Considerando a Nota Técnica nº 7/2020 GGFIP/DGIP/SE/MS, que trata dos ajustes 

dos instrumentos de gestão do SUS frente à pandemia do COVID-19 e o DigiSUS 

Gestor – Módulo Planejamento(DGMP) 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Aprovar a alteração do Plano Municipal de Saúde de Manoel Vitorino-

BA por meio da inserção da Diretriz VII (Enfrentamento à COVID-19 – Situação 

Emergencial de Saúde Pública), Objetivo, Metas, Indicadores e Ações 

referentes ao enfrentamento do Coronavírus nos anos de 2020 e 2021. 

Art. 2° - A presente Resolução entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

 

Manoel Vitorino-BA, 11 de Maio de 2021. 

 
Betânia de Oliveira Sales 

Presidente do CMS 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 
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Av. Gabriel Dantas, 200, Centro,   

CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA 

Tel. 3549-2545 / 2547, Fax. 3549-2146 

 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão Eletrônico 

Número 

022/2021PE 

 

 

Objeto 
Contratação de empresas do ramo para aquisição de peças e prestação de serviço a 

serem destinadas à manutenção dos veículos da frota municipal. 

 

A Pregoeira e a Equipe de Apoio, após análise e julgamento das Propostas de Preço e 

Documentos de Habilitação, tornam público o resultado deste certame, conforme descrito 

abaixo: 

 

MOTORSPORTS ASA LTDA  

CNPJ: 23.696.635/0001-70 

Lote 12: 21.000,00 (vinte e um mil reais) 

Lote 16: 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais) 

Lote 18: 30.300,00 (trinta mil e trezentos reais) 

Lote 21: 15.850,00 (quinze mil oitocentos e cinquenta reais) 

Lote 25: 144.875,00 (cento e quarenta e quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais) 

 

TRAMEP SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ: 32.604.332/0001-71 

Lote 01: 97.998,67 (noventa e sete mil novecentos e noventa e oito reais e quarenta e cinco 

centavos) 

Lote 02: 92.120,45 (noventa e dois mil cento e vinte reais e cinco centavos) 

Lote 03: 74.257,05 (setenta e quatro mil duzentos e cinquenta e sete reais e oitenta e seis 

centavos) 

Lote 04: 78.518,86 (setenta e oito mil quinhentos e dezoito reais e oitenta e seis centavos) 

Lote 05: 101.627,57 (cento e um mil seiscentos e vinte e sete reais e cinquenta e sete 

centavos) 

Lote 06: 125.297,46 cento e vinte e cinco mil duzentos e noventa e sete reais e quarenta e 

seis centavos) 

Lote 07: 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais) 

Lote 08: 73.545,65 (setenta e três mil quinhentos e quarenta e cinco reais e sessenta e cinco 

centavos) 

Lote 09: 103.592,75 (cento e três mil quinhentos e noventa e dois reais e setenta e cinco 

centavos) 

Lote 10: 92.310,74 (noventa e dois mil trezentos e dez reais e setenta e quatro centavos) 

Lote 11: 97.443,27 (noventa e sete mil quatrocentos e quarenta e três reais e vinte e sete 

centavos) 

Lote 13: 36.900,00 (trinta e seis mil e novecentos reais) 

Lote 14: 26.900,00 (vinte e seis mil e novecentos reais) 
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Lote 15: 26.900,00 (vinte e seis mil e novecentos reais) 

Lote 17: 60.100,00 (sessenta mil e cem reais) 

Lote 19: 28.300,00 (vinte e oito mil e trezentos reais) 

Lote 20: 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais) 

Lote 22: 67.226,04 (sessenta e sete mil duzentos e vinte e seis reais e quatro centavos) 

Lote 23: 60.131,00 (sessenta mil cento e trinta e um reais) 

Lote 24: 85.902,75 (oitenta e cinco mil novecentos e dois reais e setenta e cinco centavos) 

Lote 26: 115.881,00 (cento e quinze mil oitocentos e oitenta e um reais) 

Lote 27: 109.900,00 (cento e nove mil e novecentos reais) 

 

 

Manoel Vitorino/Ba, 07 de maio de 2021 

 

 

 

 

Jamille Carvalho de Queiroz ribeiro                      Camila Alves Fernandes 
Pregoeira                             Membro 

 

 

 

Luciana da Rocha Gomes Pereira 

Membro 
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